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Assinatuns

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE
DIÁRIAS NO AMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LARANJA DA TERRA/ES, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJA DA TERRA,FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU PROMULGO ASEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica autorizado pagamento de indenizações de diárias aosVereadores e Servidores da Câmara Municipal de Laranja da Terra/ES na forma
expressa nesta Lei.

§ 1° O requerimento para concessão de diária será dirigido ao Presidente
da Câmara e deverá ser instruído com a motivação da viagem e a demonstração dointeresse público, o período e a atividade no afastamento e o seu destino;

§ 2° As diárias requeridas pelo Presidente será dirigido e decidido, àunanimidade, pelos demais membros da Mesa Diretora;

Art. 2° A concessão do pagamento da indenização das diárias será devida
nos afastamentos para atendimento de interesses da instituição e pressupõemobrigatoriamente:

I - compatibilidade dos motivos com o interesse do Legislativo para odeslocamento observado o interesse público;

II - comprovação do deslocamento e da atividade desempenhada.
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